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NOME PROPRIETÁRIO ENDEREÇO LOTEAMENTO QUADRA LOTE CDC
DIOCLECIO TIRABASSI  RUA JOSE AFONSO FERRIELLO, JARDIM SANTA ANGELINA 1009101
ESPOLIO DE LUCIMARA ATALLA RUA JOSE AFONSO FERRIELLO, JARDIM SANTA ANGELINA 3 7 1009103
RUS FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA RUA NOVE DE JULHO, JARDIM EGIDIO LABRONICI B 05,06,7P 1008789
 CELIO MENDES DE ANDRADE E OUTRO RUA ANTONIO PICCO NETO GSP LIFE BOITUVA f 8 1027769
ROGERIO LUIZ DE OLIVEIRA RENATO LOPES CAMARGO, 0  GSP LIFE BOITUVA M 8 1028052
ANDERSON FARLLEM NOGUEIRA TAVARES NAPOLEÃO LOPES FERNANDES, 0 PORTAL VILLE JARDINS W 8 1032630
LUCIANO DE LIMA E SILVA RENATO LOPES CAMARGO, 0 GSP LIFE BOITUVA O 17 1027689
GILTON DA SILVA RUA LUCIANO ANTONIO PASCOLI GSP LIFE BOITUVA P 30 1027542
MAZZARO E FRANCHI CONSTRUTORA LTDA ANTONIO PICCO NETO GSP LIFE BOITUVA F 1 10275782
ANDERSON DA SILVA VILLAR RUIZ  ISALTINO LOPES CARDOSO GSP LIFE BOITUVA H 4 1027876
ADAILTON EVANGELISTA SANTOS MARIA LUIZA BETTINI CITRONI, 0 GSP LIFE BOITUVA H 53 1027879
MARILDA FERNANDES SANCHES BONILHA BENEDITO MIRANDA SOBRINHO GSP LIFE BOITUVA A 22 1027441
MARILDA FERNANDES SANCHES BONILHA BENEDITO MIRANDA SOBRINHO GSP LIFE BOITUVA A 23 1027440
 IAGO OLIVEIRA SANTOS RENATO LOPES CAMARGO GSP LIFE BOITUVA R 37 1027799
 GMI EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA AV. CELIA LOURDES VERCELLINO RESERVA DOS IPES A1 21 8105075

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Boituva, com fundamento na Lei Municipal n° 1.351 de 26 de dezembro de 2000, Artigo 150, NOTIFICA os 
contribuintes abaixo relacionados, a  proceder, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do presente edital, a CONSTRUÇÃO e/ou 

RECONSTRUÇÃO DE CALÇADA, nos imóveis localizados nos endereços a seguir mencionados. Aproveitamos para convocá-los a comparecer no 
SIMPLIFICA ou via PROTOCOLO WEB (www.prefeitura.sp.gov.br) para a atualização de seus dados cadastrais junto a município.

Boituva,  01 de outubro de 2025

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

 

 

 
LEI Nº 3.219, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
 

Altera dispositivo da Lei Complementar nº 2.196, 
de 14 de dezembro de 2011. 

 
 
 
O PREFEITO DE BOITUVA Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivo da Lei Complementar nº 2.196, de 14 de dezembro 
de 2011, que dispõe sobre a atualização do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Boituva. 

 
Art. 2º O inciso I do art. 30 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 30. ……….…………….………………………………………………..……………………………… 
I – a alteração de lotação a pedido, exceto os profissionais do magistério, 
após cumprido 1 (um) ano em estágio probatório;” (NR). 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no 1º (primeiro) dia útil após a data de sua publicação. 
 
Boituva/SP, 1º de outubro de 2025. 
 
 
 

ASSINATURA DIGITAL 
EDSON JOSÉ MARCUSSO 

Prefeito 


